
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 1790/1991

Ementa

AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Data da Norma

27/08/1991

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  09/02/26 às 15:41:29

LEI 1790/1991
Fls. 1/3



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURlI MUNICIPlIL DE IUlTlNel 
ES 1ADO O[ sA o PAULO 

RUA M I GU EL L AND I M . N .o 333 

LEI NQ 1 . 79 0, 08 27 DE AGOSTO DE 1.991 

o PREFEITO MUN IC IPAL DE IBITINGA, E.§. 

tado d e s3 0 Paulo , em cont'o n nide com a Lei orgânica d o Munici­

pio, e nos termos ~~ Res oJ uç 5 0 n Q 1.834 / 9 1 ,da C5ma ra Munici 

paI de I b it i nga, promulga a sQg u inte Lei, 

i\R'l ' I (;O )lJ - () Anexo VI du Lei Munici 

paI nº 1 .70C/9 0, p a ssa ~ sor a segu i nte : 

REFERE:NCI AS 
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VENCIMENTOS 

40 . 79 0. 00 

44 .8 70 , 00 

49.357 . 00 

5 4 . 293 . 00 

5 9 .7 22 .00 

62 . 708 . 00 

6B . 352 .0 0 

7 4 . 503 .0 0 

81.208 .00 

88 .51 7 , 00 

95 . 600.00 

10 3 .24 8 .0 0 

111.507,00 

12 0. 4 28,00 

130.06 2 ,00 

I 81. 20 8 ,00 

Ir 88 . 517,00 

1 11 212.680,00 

A 8: "r I (; 0 2Q - AS de spesas decor re n tes' 

d a aplicacão dC31:.a Lei c OrrC'l";:'O por ç onta d <Z! doLa ç õ..,)s prôprias 

do orç ament o, sup10Jl1-.;ntada se Il cce s sár i o. 

ART I GO ]Q - Es ta Le i e nt rar ã em v i 

g or n a d ata d e sua ~ublicaç50, rctroag i ndo seus e f8itos a par­

ti r de 01 de agosto de 1 .991. revogada s as disposições em con 

t rár i o . 
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PREFfUURD MUNICIPAL IBITINGa 
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::tJl\ MIGUEL tANJIM, 'i.o m 

LEI NO 1.790/91- cont. U _ Dl. 
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MfIE:tTTE-SÉLA CilRD050 

Chefe do Depto_ de Protocolo, Arqui 

\ia e Serviços Gerais 

. { " 
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